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O�cio Nº 4958/2023/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 2.653/2023 – Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 449, de 23 de novembro de 2023, que
versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as informações
prestadas pela Secretaria de Educação Superior – SESu e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior – Capes acerca da "grade curricular do Programa de Mestrado des�nado aos profissionais do Sistema Único
de Segurança Pública (SUSP), oferecido pela Universidade Federal de Goiás (UFG)".

 

Atenciosamente,

 

 

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Ministra de Estado da Educação subs�tuta

 

 

Anexos:
I – Nota Técnica nº 39/2023/ASPAR/CGAR/SESU/SESu (4446414); e
II – Nota Técnica nº 30/2023/GAB/PR (4492501).

Documento assinado eletronicamente por Maria Izolda Cela de Arruda Coelho, Ministro(a), Subs�tuto(a), em
13/12/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4513123 e o código CRC
C80D96A2.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.008040/2023-11 SEI nº 4513123
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 39/2023/ASPAR/CGAR/SESU/SESu

PROCESSO Nº 23123.008040/2023-11
INTERESSADO: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
Assunto: Requerimento de Informação nº 2.653, de 2023, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.

I - RELATÓRIO
1. Trata-se do O�cio nº 4357/2023/ASPAR/GM/GM-MEC (4426373), da Assessoria de Assuntos
Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro, que solicita análise e manifestação acerca do Requerimento de
Informação nº 2.653, de 2023 (4426290), de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, a
qual solicita informações acerca da "grade curricular do Programa de Mestrado des�nado aos profissionais do Sistema
Único de Segurança Pública (SUSP), oferecido pela Universidade Federal de Goiás (UFG)". 

2. Conforme O�cio nº 224/2023/DIFES/SESU/SESu-MEC (4434123), da Diretoria de Desenvolvimento da
Rede de Ins�tuições Federais de Educação Superior (DIFES), unidade desta Secretaria de Educação Superior, segue
análise.

II - ANÁLISE
3. importante destacar os aspectos da autonomia universitária foi consagrada no art. 207 da Cons�tuição
Federal, ao dispor que as universidades públicas brasileiras gozam de autonomia em três dimensões: didá�co-cien�fica,
administra�va e de gestão financeira e patrimonial. A par�r daí, resta claro que a intenção da norma cons�tucional é a
garan�a do tripé da autonomia didá�co-cien�fica, administra�va e de gestão financeira e patrimonial às universidades,
não sendo possível conceber a existência de uma sem as demais.

4. A autonomia pode ser exercida em diversas esferas: no plano polí�co, com a prerroga�va de as
universidades elaborarem a sua lista tríplice de escolha de dirigentes; no plano administra�vo, dentro dos limites do
seu peculiar interesse; no plano financeiro, com as suas verbas e o seu patrimônio próprio; no plano didá�co,
estabelecendo os seus currículos; no plano disciplinar, a fim de manter a estrutura da sua ordem. Dessa forma,
podemos entender a autonomia da universidade como o poder que possui essa en�dade de estabelecer normas e
regulamentos que são o ordenamento vital da própria ins�tuição, dentro da esfera da competência atribuída pelo
Estado, e que este repute como lícitos e jurídicos.

5. No mesmo sen�do, o ar�go 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, complementa, de maneira exemplifica�va, a previsão norma�va da autonomia
universitária, nos seguintes termos:

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes
atribuições:
I - criar, organizar e ex�nguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei,
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respec�vo sistema de ensino;          

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais per�nentes; (grifo nosso)

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cien�fica, produção ar�s�ca e a�vidades de extensão;
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade ins�tucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais a�nentes;
VI - conferir graus, diplomas e outros �tulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de inves�mentos referentes a obras, serviços e aquisições em
geral, bem como administrar rendimentos conforme disposi�vos ins�tucionais;
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de cons�tuição, nas leis e nos respec�vos
estatutos;
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com en�dades
públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garan�r a autonomia didá�co-cien�fica das universidades, caberá aos seus colegiados de
ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:
I - criação, expansão, modificação e ex�nção de cursos;
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II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das a�vidades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

(...)

6. Enquanto o art. 54 da LDB prossegue, dispondo a respeito das atribuições das universidades no exercício
de sua autonomia administra�va e de gestão financeira e patrimonial, ao determinar que:

Art. 54. As universidades man�das pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para
atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus
planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal.
§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo ar�go anterior, as universidades públicas
poderão:
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administra�vo, assim como um plano de cargos e salários,
atendidas as normas gerais per�nentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de inves�mentos referentes a obras, serviços e aquisições em
geral, de acordo com os recursos alocados pelo respec�vo Poder mantenedor;
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de bens
imóveis, instalações e equipamentos;
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial
necessárias ao seu bom desempenho.

(...)

7. Por fim, destaca-se que o acompanhamento e avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu,
objeto do Requerimento de Informação, é de competência da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES).

III - CONCLUSÃO
8. Ante o exposto, entende-se que não cabe ao Ministério da Educação a gestão didá�co-cien�fica das
universidades federais, que, à luz do Art. 207 da Cons�tuição Federal e da LDB, têm assegurada sua autonomia.

9. Deste modo, as questões levantadas pelo parlamentar podem ser diretamente encaminhadas à
administração da Universidade Federal de Goiás.

 

JACKSON RAYMUNDO

Coordenador-Geral de Ar�culação Ins�tucional da Secretaria de Educação Superior

 

DENISE PIRES DE CARVALHO
Secretária de Educação Superior 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Raymundo, Coordenador(a)-Geral, em 14/11/2023, às 11:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Denise Pires de Carvalho, Secretário(a), em 14/11/2023, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4446414 e o código CRC
3FC1C7DE.

Referência: Processo nº 23123.008040/2023-11 SEI nº 4446414 23
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